
TERMO DE NOTIFICAÇÃO E RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO
007/2025

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JATAI-GO
Praça da Bandeira, 96, Centro Jataí – GO
CNPJ sob nº 24.858.805/0001-39

À

J.A de Lima & CIA LTDA
Rua Monsenhor Angelino 233, Setor Fernandes, Inhumas – GO
Inhumas – GO
CNPJ sob o n° 00.396.104/0001-67

Assunto: Rescisão Unilateral de Contrato – Subcontratação Indevida

Prezados Senhores,

Com base no Contrato nº 007/2025, firmado em 13 de maio de 2025, que tem por objeto a
contratação de Sistema Informatizado em formato SaaS para Gerenciamento Eletrônico de
Documentos Multiuso, contemplando os Módulos: Memorando, Ofício Eletrônico, Circular,
Protocolo Eletrônico, Pedido de e-SIC, Processo Administrativo, Ouvidoria Digital, Gestão
Avançada de  processos  (workflow),  Assinatura  digital  em lote  e  Aplicativo  Móvel  para
Atendimento,  para  no  mínimo  50 (cinquenta)  usuários,  acompanhada  da  prestação  de
serviços de implantação, capacitação, suporte técnico e manutenção corretiva, adaptativa e
evolutiva,  com compatibilidade  com o  sistema  de  gestão  utilizado  atualmente(sigep).de
Sistema Informatizado em formato SaaS para Gerenciamento Eletrônico de Documentos
Multiuso, contemplando os Módulos: Memorando, Ofício Eletrônico, Circular,  Protocolo
Eletrônico, Pedido de e-SIC, Processo Administrativo, Ouvidoria Digital, Gestão Avançada
de processos (workflow), Assinatura digital em lote e Aplicativo Móvel para Atendimento,
para  no  mínimo  50 (cinquenta)  usuários,  acompanhada  da  prestação  de  serviços  de
implantação, capacitação, suporte técnico e manutenção corretiva, adaptativa e evolutiva,
com compatibilidade com o sistema de gestão utilizado atualmente(sigep), vimos por meio
deste comunicar a rescisão unilateral do referido contrato, nos termos da cláusula oitava
e em conformidade com a Lei 14.133/2021.

A presente rescisão tem como fundamento o  descumprimento contratual caracterizado
pela subcontratação total/parcial dos serviços, sem a devida autorização ou previsão
contratual, o que viola expressamente as condições pactuadas entre as partes. 



A sublocação da execução do objeto contratado à 1Doc Tecnologia S.A, representa uma
clara  e  inequívoca  transferência  da  responsabilidade  técnica  e  operacional,  o  que  é
expressamente vedado pelo item 8.1.1.15 do contrato.

Ressaltamos que a subcontratação sem prévia anuência representa infração contratual grave,
comprometendo a execução adequada do objeto e a confiança estabelecida entre as partes. 

Abre-se o prazo legal de 5(cinco) dias úteis, para o contraditório e ampla defesa.

Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e consideração. 

Juliana Paula Chaves Furquim

Chefe de Licitações
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